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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - SRP  

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 29/01/2025 às 10:00 h  

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 05/02/2025 às 08:30 h 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 05/02/2025 às 09:00 h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos dos Decretos Municipais nº 256/2023, 

257/2023 258/2023 e 260/2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e 

indisponibilidade do interesse público. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o 

período do recebimento das propostas do dia 29/01/2025 às 10:00h até 05/02/2025 às 08:30h. O horário 

do início de disputa será 05/02/2025 às 09:00h e será conduzida pela Pregoeira Municipal, com o auxílio 

da Equipe de Apoio. 

1.  DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente processo é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, observadas as especificações do Termo de Referência, conforme ANEXO I. 

 

1.2. O certame seguirá a modalidade do Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento do 

MENOR PREÇO POR LOTE sob o modo de disputa ABERTO. 

 

2.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual é integrada ao 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), em respeito ao artigo 175 §1° da Lei 14.133/21. 

 

2.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente 

registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 

estabelecidos no preâmbulo e quadro resumo deste Edital 

2.2.1. A sessão de processamento do Pregão será conduzida pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe 

de Apoio. 

2.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Cândido Sales, http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmcandidosales/diario, e no Portal da 

Transparência do Município. As demais condições constam do presente edital, seus anexos e minuta 

do contrato/ata de registro de preços (art. 37, Constituição Federal). 

2.3.1. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas 

2.3.2. Sempre que a sessão pública do pregão precisar ser suspensa ou reaberta, o seu reinício somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem como as 

demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem 

toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 

adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

3.2. Não poderão disputar esta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 

estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmcandidosales/diario,
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e) Empresas consorciadas, uma vez que o consórcio cerceia a concorrência que poderia existir entre 

as empresas que o formam; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) Empresas com falência decretada; 

 

h) Entidades do Terceiro Setor; 

 

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

j) Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada; 

 

k) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

3.3. A obtenção de benefícios pela condição de microempresa e empresa de pequeno porte fica limitada 

àquelas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4°, §2° da Lei 14.133/21. 
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3.4. A participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa fica condicionada ao 

atendimento dos requisitos do artigo 16 da Lei 14.133. 

4.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelos telefones 

(41) 3042-9909 e 3091-9654. 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias). 

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.9. O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso 

do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 

financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 

compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

(Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

 

4.10. O licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

5.  PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II, além de seus eventuais 

anexos, deverão ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário designados 

no preâmbulo. 

 

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

5.1.2. A proposta e os lances respeitarão a quantidade mínima a ser cotada, mas não limitam em 

hipótese alguma a obrigação do proponente a quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

5.1.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

5.1.4. A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

5.1.5. A proposta deverá conter indicação/especificação da marca. 

5.1.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

5.1.7. As propostas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega. 

http://www.bll.org.br/
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5.1.8. A proposta e seus anexos devem ser escritas com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 

5.2. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

5.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado 

como aceito para efeito de julgamento. 

5.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

5.3.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os 

licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

5.3.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 

das propostas. 

5.5. Junto à proposta, sem prejuízo da exigência de outra documentação por parte do termo de 

referência, o licitante enviará declaração de que atende aos requisitos para a habilitação e de que a sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de condutas vigentes na data de entrega. 

5.5.1. Havendo campo próprio, a declaração pode ser preenchida diretamente na própria plataforma 

utilizada para a licitação. 

5.5.2 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.6. Junto à proposta e à declaração acima, os licitantes enquadráveis como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que quiserem se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 
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previstos neste edital deverão enviar declaração quanto a esta condição destacando que, neste ano-

calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, sendo este limite observado também na presente licitação. 

5.6.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, 

de 2021 

6.  PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos 

pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração 

e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

 

6.2.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.2.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

 

6.2.3. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2.4. Durante o transcurso da etapa de lances abertos, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema, vedada a identificação da titularidade do lance. 

6.2.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior à proposta ou ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, mas não haverá intervalo mínimo na diferença de valores entre os lances 

ofertados por licitantes diferentes. 

6.2.6. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 

não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

6.2.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.3. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 

ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
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mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.3.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, nos termos acima, implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

6.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois  minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública  encerrar-

se-á automaticamente. 

6.7.1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios  de 

desempate, nesta ordem: 

 

6.8.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.8.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

6.8.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento específico; 

6.8.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações  dos órgãos de 

controle. 

 

6.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
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6.9.2. empresas brasileiras; 

6.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.9.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.9.5. Encerrada a etapa fechada, os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente, sendo 

também disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

6.10. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.10.1. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

Administração promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.11. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 

6.11.1. Ocorrendo o empate, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 

5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

6.11.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

6.11.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem 

no limite estabelecido no item 6.6, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

6.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 

novo lance. 

6.11.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

6.12. Persistindo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen- cialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi- ente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.13. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o Pregoeiro 

via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do 

Pregão”. 

6.13.1. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 

Mensagens”. 

6.13.2. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes imediatamente e 

diretamente ao provedor: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

7.  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em 

relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente de contratação sane erros ou 

falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de classificação. 

7.1.1. Havendo necessidade, o agente de contratação solicitará ao licitante da oferta melhor classificada 

o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de 

referência adaptadas ao último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas. 

7.1.2. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa 

aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 
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b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

7.3.1. A inexequibilidade a partir deste indício só será considerada após diligência do agente de 

contratação que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem custos 

de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

quanto à confirmação da exequibilidade da proposta, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

7.4. Será considerado vício insanável a participação de empresa credenciada no sistema da plataforma 

BLL na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte na plataforma sem o envio da 

declaração do item 5.6. 

7.5. Será desclassificada a empresa quando não enviar a declaração do item 5.5 ou quando a enviar 

sem expressamente dizer que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega. 

7.6. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado 

7.6.1. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da proposta mais 

bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função de seu preço estar 

acima do máximo definido para a contratação. 

7.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
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licitantes. 

7.6.4 Havendo necessidade em função do resultado da negociação, o agente de contratação solicitará 

o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de 

referência, adaptadas às novas condições vantajosas negociadas, no prazo de duas horas, prorrogado 

por igual período mediante solicitação com justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

7.6.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, de- 

vendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.7. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública prazo 

de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto julgamento 

das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão 

8.  HABILITAÇÃO 

 

8.1. Aprovada a proposta no julgamento, o agente de contratação solicitará do detentor da proposta 

aprovada a apresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

8.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua realização 

e assinatura dos responsáveis 

 

8.2. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade 

de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 

 

a) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual ou EIRELI; 

b) Ato constitutivo em vigor e instrumento de designação dos administradores, arquivados no registro 

competente, para as demais sociedades; 

c) Decreto de autorização para funcionamento no Brasil, no caso de sociedade estrangeira. 

d) Documentos pessoais dos sócios. 

 

8.2.1. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do 

próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa 

previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra-administrativos necessários para a 

contratação com ente público. 
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8.3 A habilitação técnica se dá mediante atestados que demonstrem uma capacidade operacional do 

fornecimento de produtos similares de complexidade operacional equivalente ou superior. 

8.3.1 Apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo município sede da licitante. 

8.4. As habilitações fiscal, social, trabalhista e declarações serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual, na forma da legislação local; 

 

c) regularidade fiscal 

 

c.1) perante a fazenda federal, a ser provada mediante apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, os quais já abarcam as contribuições sociais 

c.2) certidão Negativa de Débitos Tributários ou Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

c.3) certidão Negativa de Débitos Tributários ou Positiva com efeitos de Negativa Municipais; 

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou certidão positiva com os mesmos efeitos; 

f) declaração de cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de dezoito e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

g) declaração de observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

8.4.1. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede do 

estabelecimento que executará a prestação contratada. 
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8.4.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato ou ata. 

8.4.3 A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a 

regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não 

eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade 

social. 

8.5. A habilitação econômico-financeira: 

 

8.5.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.5.2. Termo de Abertura e Encerramento do Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

8.5.2.1. Índices contábeis: 

 

Liquidez Corrente:  

LC = Ativo Circulante        

Passivo Circulante cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo, 

de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não possui 

recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

 

Liquidez Geral: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo cujo 

resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
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relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de 

curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que 

pode comprometer a continuidade das empresas. 

 

Solvência Geral: 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE cujo resultado deverá 

ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

 

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado  “>” (maior ou  igual) a 1,00 é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; 

etc.), melhor será a condição da empresa. 

 

Assim, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira equilibrada, que 

aumentam consideravelmente o universo de competidores: 

 

ILC: maior ou igual a 1,00; ILG: maior ou igual a 1,00; ISG: maior ou igual a 1,00. 

 

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação EQUILIBRADA das 

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez 

que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração   Pública    

deve    cercar-se    para    assegurar    o integral cumprimento do contrato afastando assim, os licitantes 

com uma situação DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato. 

 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de 

segurança na contratação.   

 

8.5.3. As empresas optantes do Simples Nacional, poderão apresentar, em substituição ao balanço, os 

3 últimos extratos do Simples Nacional, para comprovação da boa saúde financeira da empresa. 

8.5.4. Caso a certidão de falência e concordata aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser 

apresentado Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

8.5.5. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo, em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

8.6.1. O agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o agente de 

contratação exigir reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

8.6.3. A apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada aos cuidados do 

Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Praça Moisés Félix dos 

Santos, nº 274, Centro, Cândido Sales/BA, CEP 45.157-000, mediante envelope lacrado indicando o 

nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número e ano do processo 

licitatório. 

8.6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o 

seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata. 

 

8.7.1. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 15 (quinze) minutos 

para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao ato de habilitação ou 

inabilitação, sob pena de preclusão. 

8.7.2. Inabilitado o detentor da proposta até então aprovada, o agente de contratação passará a examinar 

a conformidade da proposta subsequente, na ordem de classificação. 

9.  ENCERRAMENTO 

 

9.1. Habilitado o detentor da proposta aprovada, o agente de contratação lavrará a ata da sessão, 

contendo registro de todas as ocorrências relevantes. 

9.1.1 Da lavratura da ata da sessão, fica o licitante que havia manifestado intenção de recorrer, se 

houver, intimado para apresentar as razões do recurso via sistema, no prazo de três dias úteis. 
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9.1.2. Havendo apresentação das razões de recurso, sua interposição será divulgada para que os 

demais licitantes apresentem as contrarrazões no mesmo prazo. 

9.1.3. Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.1.4 O recurso será dirigido ao agente de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.1.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados 

9.2. Não havendo recurso, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

9.2.1. Não sendo o caso de saneamento de irregularidades, revogação ou anulação, a licitação será 

homologada 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

10.1.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preços/Contrato, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti- vos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços/Contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis ou no prazo estipulado 

pela Divisão de Tributação do Município, a conta da comunicação oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 05,% a 15% do 

valor da Ata de Registro de Preços/Contrato licitados. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor da Ata de Registro de Preços/Contrato licitados 

10.4.3. Fica estabelecida multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços/Contrato licitados quando o Fornecedor(a)/Contratado(a) infringir ou deixar de cumprir quaisquer 

das Cláusulas Contratuais ou editalícias. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido- neidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali- dade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

in- frações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 03(três) anos). 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 

10.1.8, e, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, e que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

per- da da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por Comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

ti- ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

repa- ração integral dos danos causados. 

 

11.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Dos contratos originados deste certame, as atividades de gestão e de fiscalização, previstas no 

artigo 117 da Lei 14.133, serão realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, naquilo que 

cabível, conforme o modelo de gestão do contrato previsto no termo de referência. 



                                                                                     

21 

 

11.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada pela seguinte Gestora: Sidélia Lemos das 

Virgens – Secretária de Educação. 

11.1.2. O fiscal do contrato será o Sr. César Batista de Oliveira CPF nº 598.107.425-68. 

11.2. Os gestores e fiscais designados, ficarão responsáveis pelas funções de gestão e fiscalização 

das contratações realizadas pelos respectivos órgãos que os designaram. 

12.  ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. A contar da ordem de fornecimento, conforme a necessidade de aquisição e com respaldo em 

instrumento hábil previsto no artigo 95 da Lei 14.133 e em crédito orçamentário identificado, o fornecedor 

terá 10 (dez) dias úteis para a entrega do objeto solicitado no endereço e horário indicado no termo de 

referência, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que exista motivo devidamente 

justificado e a Administração Municipal o acate. 

12.1.1. Os prazos e métodos envolvendo o procedimento interno do recebimento provisório do objeto 

são os definidos no termo de referência, e o recebimento definitivo será feito mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências envolvendo o objeto. 

a) O recebimento provisório da obra/serviço será feito por servidor responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumpri- mento das 

exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contrato. 

b) O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração Municipal, dar-se-

á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas partes 

envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, respeitando 

a previsão do art. 119 da Lei nº 14.133/2021, em até até 15 (quinze) dias úteis. 

12.1.2. Os fiscais do contrato ficarão a cargo do recebimento provisório, e os gestores do contrato 

ficarão a cargo do recebimento definitivo. 

12.1.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o previsto. 

12.1.4. Havendo necessidade de substituição ou complementação do objeto entregue, a Administração 

notificará o contratado para regularizar o fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado a partir da solicitação, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso já em atraso. 

12.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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12.2 O pagamento seguirá o preço registrado e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados após a 

apresentação da nota fiscal eletrônica emitida em função dos produtos entregues, conforme solicitado, 

respeitada a disponibilização financeira e a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

observada a categoria do contrato conforme o artigo 141 da Lei 14.133. 

12.2.1 Havendo irregularidades, a nota fiscal será devolvida para correções, e o prazo para pagamento 

é reiniciado a partir da nova entrega, regularizada. 

12.2.2 Havendo parte incontroversa não afetada por qualquer irregularidade, o pagamento que lhe diz 

respeito deve ser liberado dentro do prazo inicial. 

12.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

12.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.4.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paga- rá 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.4.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.4.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.4.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

13.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 Até o dia 31 de Janeiro de 2025 às 17:00 horas qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, de forma eletrônica no site 



                                                                                     

23 

 

bllcompras.com com cópia para o e-mail licitacao.pmcs21@gmail.com. 

 

13.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

13.2 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cândido Sales/BA. 

 

13.3 Na falta de legislação específica, a identificação e qualificação do licitante ou adjudicatário, na 

proposta, nas declarações e na ata de registro de preços seguirá o artigo 319, II do Código de Processo 

Civil, consistindo, no caso de licitante com atividade empresarial, no nome empresarial, no número de 

inscrição no CNPJ, no endereço eletrônico e no domicílio ou sede do estabelecimento que executará a 

prestação contratada. 

 

14.  DOS ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III – Modelo de declarações de habilitação social  

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

Cândido Sales/BA, 24 de Janeiro de 2025 

 

 

 

AIDE SANTOS NUNES 

GERENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES

mailto:licitacao.pmcs21@gmail.com.
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios para atender o fornecimento de merenda escolar para os alunos da 

Rede Municipal de Ensino 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação para a contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios destinados 

à merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Cândido Sales baseia-se nos seguintes 

pilares: 

a) Cumprimento de Obrigação Legal 

A ação é respaldada por legislações como: 

 Constituição Federal (art. 208, VII): Estabelece como dever do Estado a garantia de alimentação 

escolar como parte do direito à educação. 

 Lei nº 11.947/2009: Regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que 

determina a utilização de recursos para a aquisição de alimentos de qualidade, inclusive priorizando a 

agricultura familiar. 

b) Garantia de Segurança Alimentar e Nutricional 

A contratação de empresas especializadas assegura o fornecimento contínuo e diversificado de 

alimentos, essenciais para: 

 Atender às necessidades nutricionais dos alunos durante o período letivo. 

 Combater a fome e a desnutrição, especialmente em comunidades vulneráveis. 

 Contribuir para o desenvolvimento físico e cognitivo dos estudantes. 

c) Viabilidade Operacional e Eficiência 

Empresas especializadas possuem estrutura para: 

 Garantir o fornecimento em larga escala e dentro do prazo, respeitando a demanda do município. 

 Manter a qualidade, segurança e frescor dos alimentos, seguindo normas sanitárias e padrões 

técnicos exigidos. 
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d) Impacto Social e Educacional 

 Redução da evasão escolar: A merenda escolar é um fator atrativo para a permanência dos alunos 

na escola. 

 Promoção da igualdade: Proporciona alimentação balanceada para todos, independentemente da 

condição socioeconômica. 

A contratação de empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios é uma medida estratégica, 

eficaz e alinhada às obrigações legais e sociais do município de Cândido Sales, assegurando o direito 

à educação com dignidade e o pleno desenvolvimento dos alunos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para atender à necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 

merenda escolar abrange um conjunto de ações integradas, planejadas e executadas com o objetivo de 

garantir o pleno atendimento das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. Essa 

solução envolve várias etapas e estratégias fundamentais: 

a) Planejamento e Levantamento de Necessidades 

 Realização de estudos para identificar a quantidade de alunos atendidos e suas respectivas 

necessidades nutricionais, considerando a faixa etária, hábitos alimentares locais e possíveis 

restrições alimentares. 

 Elaboração de cardápios balanceados e diversificados, em conformidade com as diretrizes do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), visando atender às exigências nutricionais 

diárias. 

b) Processo de Aquisição 

 Licitação ou Chamada Pública: Execução de processos transparentes para aquisição dos 

gêneros alimentícios, assegurando a competitividade e a economicidade, além de priorizar 

produtos da agricultura familiar, como determina a legislação. 

 Garantia de que os alimentos adquiridos sejam de alta qualidade, frescos e dentro das normas 

de segurança sanitária. 
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c) Logística de Distribuição 

 Organização eficiente para o armazenamento, transporte e distribuição dos alimentos às escolas, 

evitando desperdícios e garantindo que os produtos cheguem em perfeitas condições. 

 Monitoramento contínuo da logística para atender prontamente as necessidades emergenciais. 

d) Implementação do Serviço de Merenda 

 Treinamento e capacitação das equipes responsáveis pelo preparo das refeições, garantindo 

boas práticas de manipulação de alimentos e a oferta de refeições saborosas e nutritivas. 

 Supervisão da qualidade das refeições servidas, com acompanhamento regular da aceitação 

pelos alunos. 

e) Monitoramento e Avaliação 

 Controle sistemático de estoques, consumo e qualidade dos alimentos para assegurar a 

continuidade do fornecimento e evitar interrupções. 

 Avaliação periódica do impacto do programa na saúde e no desempenho escolar dos alunos. 

f) Benefícios da Solução 

 Melhoria na saúde e no bem-estar dos alunos, reduzindo índices de desnutrição e fome. 

 Aumento no desempenho escolar e na frequência às aulas. 

 Contribuição para o desenvolvimento sustentável por meio da valorização da agricultura local. 

 Cumprimento de obrigações legais e alinhamento às políticas públicas educacionais e de 

segurança alimentar. 

Essa solução como um todo é fundamental para assegurar a qualidade do ensino e a dignidade dos 

alunos, reforçando o papel da escola como um espaço de aprendizado, inclusão e cidadania. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação de empresas visando à aquisição de gêneros alimentícios com base na Lei nº 

14.133/2021, a empresa licitante deve apresentar documentos que comprovem sua regularidade social, 

fiscal, econômica e trabalhista, conforme os requisitos de habilitação estabelecidos na legislação. 
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a) Habilitação Jurídica 

 Registro empresarial:  

o Empresas individuais: Registro na Junta Comercial. 

o Sociedades empresariais: Ato constitutivo (contrato social ou estatuto) e alterações contratuais, se 

houver. 

o Sociedades por ações: Estatuto social e ata de eleição da diretoria vigente. 

 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 Procuração ou documento que delegue poderes ao representante legal, se aplicável. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao ramo de atividade 

da empresa e compatível com o objeto da licitação. 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais. 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

 Certidão Negativa do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, comprovando a regularidade 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

c) Qualificação Técnica 

 Atestado de capacidade técnica, fornecido por entidades públicas ou privadas, comprovando que a 

empresa já forneceu gêneros alimentícios com qualidade e dentro das exigências contratuais. 

 Alvará da Vigilância Sanitária do Município. 

e) Qualificação Econômico-Financeira 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando a boa 

situação financeira da empresa. 

 Índices contábeis de liquidez e solvência, conforme estabelecido no edital, para avaliar a capacidade 

da empresa de cumprir obrigações contratuais. 

 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, emitida pelo distribuidor judicial da sede da 

empresa. 
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e) Habilitação Social  

 Declaração de atendimento às normas de acessibilidade e inclusão social. 

 Declaração que não emprega menor. 

A empresa deve apresentar toda a documentação exigida no edital para garantir a transparência, 

regularidade fiscal e qualificação técnica na contratação. A inobservância de qualquer um desses 

requisitos pode levar à inabilitação da empresa no processo licitatório. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto referente à aquisição de gêneros alimentícios para atender os alunos da rede 

municipal de ensino de Cândido Sales envolve um conjunto de etapas organizadas e monitoradas, 

visando garantir a eficiência, qualidade e conformidade legal. A seguir, estão as principais fases da 

execução: 

a) Planejamento e Contratação 

 Homologação e assinatura do contrato: Após o processo licitatório, é firmado o contrato com a 

empresa vencedora, definindo obrigações, prazos e condições específicas para o fornecimento dos 

gêneros alimentícios. 

 Reunião inicial: Alinhamento entre a administração pública e a empresa contratada para esclarecer 

cronogramas, condições de entrega e padrões de qualidade. 

b) Fornecimento e Logística de Entrega 

 Cronograma de entregas: 

o Definição de períodos e locais para a entrega dos alimentos, de forma a atender a todas as escolas 

da rede municipal. 

o As entregas devem ser programadas considerando a necessidade de alimentos frescos e perecíveis, 

evitando desperdícios. 

 

 Recebimento e conferência: 

o No momento da entrega, uma equipe designada verifica:  
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 Quantidade de produtos entregues, conforme solicitado. 

 Qualidade e condições dos alimentos (validades, integridade de embalagens e conformidade com 

padrões sanitários). 

 Temperatura e conservação adequada no caso de itens perecíveis. 

 Armazenamento e distribuição interna: 

o Produtos entregues são armazenados em condições adequadas nos depósitos centrais ou 

diretamente nas escolas. 

o A distribuição interna é organizada para garantir que cada unidade escolar receba os gêneros 

alimentícios necessários em tempo hábil. 

c) Preparo e Serviço de Alimentação 

 Preparação das refeições: 

o Realizada por merendeiras ou equipes capacitadas, seguindo os cardápios elaborados por 

nutricionistas, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

o Garantia de boas práticas de higiene e manipulação no preparo dos alimentos. 

 

 Adequação às necessidades nutricionais: 

o Os cardápios devem atender às especificidades dos alunos, considerando a faixa etária, restrições 

alimentares e diversidade de hábitos alimentares locais. 

d) Monitoramento e Fiscalização 

 Acompanhamento da execução: 

o Nomeação de um gestor ou fiscal do contrato para supervisionar o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

o Realização de visitas periódicas às escolas para verificar a qualidade das refeições e a aceitação dos 

alimentos pelos alunos. 

 

 Controle de qualidade: 

o Avaliação contínua da conformidade dos produtos entregues às exigências do edital e às normas 

sanitárias. 
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o Acompanhamento do prazo de validade e condições de conservação dos alimentos. 

 

 Relatórios regulares: 

o A empresa contratada deve apresentar relatórios de entrega, enquanto o município deve documentar 

o consumo e a aceitação das refeições. 

e) Gestão Financeira e Finalização do Contrato 

 Pagamento conforme o cronograma: 

o Os pagamentos à empresa contratada são realizados mediante comprovação das entregas e 

aprovação pelos responsáveis. 

o Processos de pagamento são baseados nas notas fiscais apresentadas e na conferência dos serviços 

prestados. 

 

 Avaliação final: 

o Após o término do contrato, realiza-se uma análise do desempenho da empresa contratada e do 

impacto do fornecimento de alimentos no atendimento das necessidades nutricionais e educacionais 

dos alunos. 

o Caso necessário, relatórios finais são utilizados para ajustar futuros processos de contratação. 

A execução desse objeto demanda planejamento, acompanhamento contínuo e colaboração entre as 

partes envolvidas. Esse processo assegura que os alunos da rede municipal de ensino de Cândido 

Sales tenham acesso à alimentação adequada, promovendo saúde, aprendizado e bem-estar. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.1.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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6.1.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente.  

7.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor de Finanças, a nota fiscal e/ou fatura dos 

serviços prestados de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura 

Municipal de Cândido Sales/BA, e conter o número do empenho correspondente.  

7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

7.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.  

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

7.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

7.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.  
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7.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores serão selecionados através da disputa de preços na licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento de menor preço por lote. 

O fornecedor que apresentar o menor preço, ainda deverá estar devidamente habilitado, conforme as 

exigências editalícias. 

9. ESTIMATIVA DETALHADA DOS PREÇOS 

 

 

LOTE 01 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 UND 100 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET: 
Instantâneo. Alimento achocolatado em 
pó, diet, sendo obtido de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas. Cascas de sementes de cacau 
e outros detritos vegetais. Aspecto em pó 
homogêneo; cor, cheiro e sabor 
característico. Apresentação da lata sem 
amassados ou abaluamentos. Produto 
constituído de 33% menos açúcares, feito 
com menos açúcares e mais adição de 
fibra.  Além disso, conter ferro, vitaminas, 
minerais e ser  rico em cálcio. Deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses 
a partir da data de    entrega. Peso líquido 
de 350g. 

21,53 2.153,00 

2 UND 100 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: 100% 
Stévia. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Peso líquido de 80 ml. 

 
14,44 
 

1.444,00 
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3 KG 200 

AMIDO DE MILHO: Produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. 
Não deverá apresentar resíduos ou 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem: deve estar 
intacta, vedada. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. Peso líquido de 500ml. 

16,56 3.312,00 

4 KG 200 

ARROZ INTEGRAL: Tipo 1, isento de 
sujidades, materiais estranhos e mofos, 
safra corrente e procedência nacional, 
embalagem plástica atóxica limpa não 
violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar data de fabricação recente e 
validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido 
1Kg 

7,85 1.570,00 

5 KG 200 

AVEIA EM FLOCOS: Isenta de mofo, livre 
de parasitas e substâncias nocivas. A 
embalagem interna deverá ser em pacotes 
plásticos transparentes, limpos e 
resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionadas em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação,procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas. O 
produto  deverá  apresentar  validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Peso 
líquido de 170 g. 

22,69 4.538,00 

6 KG 150 

BISCOITO INTEGRAL: Tipo Cream 
Cracker, contendo cloreto de sódio em 
quantidade que acentue o sabor salgado, 
além das substâncias normais do produto. 
Embalagem individualizadas em papel 
celofane em caixas de papelão. A mesma 
deverá apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Peso 
líquido de 367,5g. 

17,95 2.692,50 

7 KG 250 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
INTEGRAL: Farinha de trigo integral 
enriquecida com ferro, ácido fólico e corante 
natural de urucum/cúrcuma. Fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas, parasitas e 
larvas, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. A embalagem não poderá haver 
mistura de outros tipos de macarrão. Com 

11,92 2.980,00 
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rendimento mínimo após o cozimento de 2 
vezes a mais do peso antes da cocção. 
Validade mínima de 12 meses no momento 
da entrega. Peso líquido de 500 g. 

8 KG 500 

COMINHO EM PÓ: Deve ser constituído 
de matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. Deverá conter a 
validade de no mínimo 12 meses a partir 
da data de entrega, com rotulagem, data 
de fabricação. Registro no Ministério da 
Saúde. Peso líquido de 100g. 

29,74 18.335,00 

9 KG 700 

COLORAU OU CORANTE EM PÓ: O 
colorífico deve ser constituído de matéria 
prima de boa qualidade e  apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor         característico 
do produto. Contendo no máximo 10% de 
sal, de acordo com as normas vigentes. 
Deverá conter a validade de  12 meses a 
partir da data de entrega, com rotulagem, 
data de fabricação. Registro no Ministério 
da Saúde. De acordo com a RDC 
n°276/2005. Peso líquido de 100g. 

26,18 18.326,00 

10 KG 30 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM 
OVOS: Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, não podendo 
estar fermentadas ou rançosas. A 
embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Validade mínima 
de 12 meses no momento da entrega. 
Pacote com 500 gramas. 

7,55 226,50 

11 KG 30 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM 
GLUTÉN: Farinha de trigo insento de 
GLUTÉN. Embalagem plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, 
isento de qualquer substância estranha ou 
nociva. A  mesma deve conter a 
informações nutricionais e  com a validade 
de no mínimo 12 meses a partir da entrega 
do produto. Peso líquido de 500g. 

10,70 321,00 

12 KG 100 

LEITE DESNATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO: Leite desnatado e 
emulsificante lecitina de soja, contém leite e 
derivados de soja. Contêm lactose, sem 
glúten. Embalado de folhas de flandres ou 
plásticos forrados com alumínio, 
resistentes, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto,  número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 369 
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos 
de origem Animal do Ministério da 

59,54 5.954,00 
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Agricultura. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido de 
200g. 

13 KG 20 

LEITE DE SOJA EM PÓ: Leite indicado 
para pessoas que sofrem de alérgia à 
proteina do leite de vaca - APLV. Sem 
adição de açúcar sem adição de 
conservantes. Produto acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes. O produto 
não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética 
inadequada (empapamento). A embalagem  
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, data de fabricação e de 
validade, número de lote. Peso  líquido de 
500g. 

46,34 926,80 

14 KG 100 

LEITE SEM LACTOSE EM PÓ: Leite de 
vaca em pó sem lactose, sem açúcar. Leite 
indicado para pessoas que sofrem de 
intolerância a lactose, permitindo uma 
alimentação balanceada, com todos os 
benefícios do leite, sem prejudicar o seu 
organismo: A embalagem não deve está 
amassadas ou abaluadas, deve conter 
informações quanto á: quantidade do 
produto; data de fabricação; prazo de 
validade; Registro no Órgão competente 
(SIF); composição nutricional; modo de 
preparo. Características físicas e de 
embalagem inalteradas. Ingredientes Leite 
integral, enzima lactase. Embalagem de 
380g. 

64,34 6.434,00 

15 KG 100 

ROSQUINHA SEM LACTOSE: Biscoito 
doce, zero lactose, farinha de trigo 
enriquecida. Composto por amido de 
milho, coco ralado, açúcar e fermento 
químico e emulsificante lectina de soja. 
Embalagem individualizadas em papel 
plástico em caixas de papelão. A mesma 
deverá apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Peso 
líquido de 300g. 

15,77 1.577,00 

VALOR TOTAL LOTE 1 70.789,80 

 
 

LOTE 02 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 
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1 KG 13.000 

AÇÚCAR CRISTAL: Produto 
processado da cana-de-açúcar com 
moagem refinada, com aspecto, cor, 
cheiro próprio, sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Embalado 
em sacos plásticos íntegros 
hermeticamente fechados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir da 
data da entrega. Peso líquido 01 Kg. 

4,74 64.620,00 

2 
 

KG 14.000 

ARROZ PARBORIZADO: Tipo 1, sem 
glúten longo fino constituídos de grãos 
inteiros, polido. Embalados em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido de 
01 kg. 

6,80 95.200,00 

3 KG 8.000 

ARROZ BRANCO: Tipo 1. Polido, longo 
fino. Embalados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. Peso líquido de 
01 kg. 

7,08 56.640,00 

4 KG 5.000 

EXTRATO DE TOMATE: Produto 
resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, isento de sujidades e 
fermentação, sem sal ou açúcar. 
Acondicionado em embalado de folhas 
de flandres ou plásticos forrados com 
alumínio, resistentes, não violados, sem 
vazamento, corrosão interna, e outras 
alterações. Peso líquido  340g. 

8,87 44.350,00 
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5 KG 12.000 

MACARRÃO ESPAGUETE: Macarrão 
com ovos, fino. Fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitas e larvas, não 
podendo estar fermentadas ou rançosas. 
A embalagem não poderá haver mistura 
de outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 
2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Validade mínima de 12 meses no 
momento da entrega. Peso líquido de 
500g. 

7,76 93.120,00 

6 KG 5.000 

MACARRÃO PARAFUSO: Macarrão 
com ovos. Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, não podendo 
estar fermentadas ou rançosas. A 
embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 
2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Validade mínima de 12 meses no 
momento da entrega. Peso líquido de 
500g. 

8,55 42.750,00 

7 KG 3.000 

MACARRÃO FETUCCINE: Macarrão 
com ovos. Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, não podendo 
estar fermentadas ou rançosas. A 
embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 
2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Validade mínima de 12 meses no 
momento da entrega. Peso líquido de 
500g. 

10,37 31.110,00 

8 LT 10.000 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: 100% 
natural. Embalagem limpas, não 
amassadas, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 
Peso líquido 900 ml. 

9,61 96.100,00 
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9 KG 4.000 

PROTEÍNA VEGETAL: Frango. 
Apresentada em grãos, com aspecto cor, 
cheiro e sabores próprios, isenta de 
sujidades, em saco plástico 
transparente; Rotulagem contendo 
composição nutricional data de 
fabricação. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Peso líquido de 400 g. 

14,31 57.240,00 

10 KG 1.500 

SAL REFINADO IODADO: Embalagem 
com 1 Kg, deve constar na embalagem: 
composição, registro, peso líquido e 
prazo de validade de no mínimo 12 
meses a contar da data da entrega. 

1,57 2.355,00 

VALOR TOTAL LOTE 2 583.485,00 

 
 

LOTE 03 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 KG 6.000 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
Instantâneo. Produto de fácil 
dissolução. Aspecto em pó 
homogêneo. Matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas, cascas de sementes de 
cacau e outros detritos vegetais. Cor, 
cheiro e sabor característico. 
Constituído de Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, sal, vitaminas (A, B1, B2, 
B6, C, D3 e PP), aromatizante e 
emulsificante lecitina de soja. NÃO 
CONTER GLÚTEN.  Deve constar na 
embalagem a data de fabricação e 
prazo de validade pelo menos 12 
meses, a partir da entrega. Peso líquido 
de de 400g. 

19,15 114.900,00 

2 CX 3.000 

BEBIDA LÁCTEA: Sabor: chocolate, 
apresentação: embalagem tetra pack. 
Na embalagem deve conter 
informações nutricionais, procedência, 
marca, prazo de validade, entre outros 
e de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as suas especificações. 
Peso líquido 200ml com canudo. 

2,93 8.790,00 

3 KG 9.000 

BISCOITO DOCE: Tipo Maisena. 
Biscoito a base de farinha de trigo com 
açúcar, soro de leite, gordura vegetal 
hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 
enriquecido com vitaminas. Embalagem 
individualizada em papel celofane em 
caixas de papelão. A mesma deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. Peso líquido 
de 350g. 

15,76 141.840,00 
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4 KG 5.000 

BISCOITO DOCE: Tipo Maria. O 
biscoito doce crocante e semi-doce, feito 
com farinha de trigo, açúcar, óleo e 
essência de baunilha. Ingredientes que 
podem estar presentes na composição, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, gordura 
vegetal, açúcar, sal, corante de 
caramelo, aroma cacau com baunilha, 
lecitina de soja. Peso líquido de 350g. 

18,30 91.500,00 

5 KG 4.000 

BISCOTO LEITE: Biscoito feito com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido de milho, açúcar invertido, leite em 
pó desnatado, sal, cloreto de potássio, 
vitaminas: B3, B2, B1 e B6, emulsificante 
lecitina de soja, aromatizantes, fermentos 
químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 
de sódio e melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio. CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE TRIGO. PODE CONTER 
AVEIA, CENTEIO E CEVADA. Peso 
líquido de 350g. 

17,83 71.320,00 

6 KG 9.000 

BISCOITO SALGADO: Tipo cream-
cracker, água e sal, contendo cloreto de 
sódio em quantidade que acentue o sabor 
salgado, além das substâncias normais do 
produto. Embalagens individualizadas em 
papel celofane em caixas de papelão a 
data de fabricação deverá estar em local 
visível da embalagem. A mesma deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. Peso líquido 
de 350g. 

12,27 110.430,00 

7 PCT 3.000 

BISCOITO SALGADO: Biscoito sabor: 
água e sal, sem recheio, tipo: club social, 
ingredientes: açúcar, farinha de trigo e 
fibra. O produto deve apresentar-se 
íntegro, crocante, com sabor e odor 
agradável. Embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar informações 
nutricionais,  procedência, marca, prazo 
de validade e de acordo com a legislação 
em vigor, observadas as suas 
especificações. Embalagem de 144g com   
mini pacotes com 06 unidades de 44g. 

6,34 19.020,00 



                                                                                     

41 

 

8 KG 10.000 

LEITE INTEGRAL EM PÓ: Instantâneo. 
Embalado de folhas de flandres ou 
plásticos forrados com alumínio, 
resistentes, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender as especificações técnicas da 
Portaria nº 369 de 04/09/1997 do  
Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério 
da Agricultura. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. Peso 
líquido de 200g. 

44,50 445.000,00 

9 LT 2.000 

LEITE INTEGRAl UAT: Leite integral, 
tipo longa vida, envasado em caixa tetra 
pak de 01 (um) litro, tratado 
termicamente pelo sistema UAT (Ultra 
Alta Temperatura), embalagem original 
do fabricante, com registro no MA-SIF, 
estampada na embalagem, 
informações do fabricante e data de 
vencimento. Peso líquido de 1L. 

6,47 12.940,00 

10 KG 300 

ROSQUINHA: Sabor Coco/leite. A base 
de farinha de trigo, com açúcar, soro de 
leite, gordura vegetal hidrogenada, 
aroma e lecitina de soja, enriquecido 
com vitaminas. Embalagem 
individualizada em papel celofane em 
caixas de papelão. A mesma deverá 
apresentar validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. Peso líquido 
de 300g. 

13,92 4.176,00 

VALOR TOTAL LOTE 3 1.019.916,00 

 
 

LOTE 04 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 UND 8.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO: Sabor Acerola. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, 
vitaminado ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde.  Peso líquido de 
500 ml. 

8,80 70.400,00 

2 UND 8.000 
SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO: Sabor Abacaxi. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 

9,87 78.960,00 
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com conservação fora de refrigeração, 
vitaminado ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde.  Peso líquido de 
500 ml. 

3 UND 12.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO: Sabor Caju. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, 
vitaminado ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde. Peso líquido de 
500 ml. 

6,78 81.360,00 

4 UND 12.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO: Sabor de Goiaba. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, 
vitaminados ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde. Peso líquido de 
500 ml. 

7,09 85.080,00 

5 UND 8.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO. Sabor de Manga. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, 
vitaminados ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com  dizeres de rotulagem  data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde. Peso líquido de 
500 ml. 

8,35 66.800,00 

6 UND 8.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO. Sabor de 
Maracujá.Pasteurizado, sem corantes 
artificiais, com conservação fora de 
refrigeração, vitaminados ou com 
vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem 
deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem data de Fabricação, prazo de 
validade e Registro no Ministério da 
Saúde. Peso líquido de 500 ml. 

9,40 75.200,00 

7 UND 8.000 

SUCO CONCENTRADO 
INDUSTRALIZADO. Sabor de Uva. 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, 
vitaminados ou com vitaminas e/ou sais 
minerais. Embalagem deverá ser atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro 
no Ministério da Saúde. Peso líquido de 
500 ml. 

9,55 76.400,00 
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8 Unid 3.000 

SUCO DE FRUTA CAIXINHA. Suco de 
fruta sabor goiaba, Ingredientes mínimos: 
água, polpa ou suco concentrado, e demais 
ingredientes, desde que permitidos por 
legislação e que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados. 
Deverá ser isento de açúcar, corantes 
artificiais, edulcorantes artificiais e/ou 
naturais, aromatizantes sintéticos idênticos 
ao natural e aromatizantes artificiais. 
Poderá conter aroma natural. Aspecto: cor, 
sabor e odor  característicos, não 
fermentado. Bebida pronta para o 
consumo. Sem necessidade deconservar 
sob refrigeração. Embalagem primária: 
caixa Tetra Pack longa vida de 200 ml com 
canudo. Rotulagem: deverá estar rotulado 
conforme legislação vigente. Deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. Peso líquido 
200ml com canudo. 

3,03 9.090,00 

                            VALOR TOTAL LOTE 4  543.290,00 

 
 

LOTE 05 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 KG 200 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO: 
Tipo 1, especial, fortificada com ferro e 
ácido fólico. Acondicionada em 
embalagem apropriada. Na embalagem 
deve conter informações nutricionais, 
procedência, marca, prazo de validade, 
entre outros  e de acordo com a 
legislação em vigor, observadas as suas 
especificações. Peso líquido 01 Kg. 

9,80 1.960,00 

2 KG 400 

FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO: Tipo 1, especial, com 
fermento, fortificada com ferro e ácido 
fólico. Acondicionada em embalagem 
apropriada. Na embalagem deve conter 
informações nutricionais procedência, 
marca, prazo de validade, entre outros e 
de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as suas especificações. 
Peso líquido de 01 kg. 

6,17 2.468,00 

3 KG 1.000 

FARINHA DE MILHO (FUBÁ): Produto 
obtido do grão de milho, deverão ser 
fabricada à partir de matérias primas sãs 
e limpas, isentas de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderão estar úmidas ou 
rançosas, prazo de validade mínima de 
12 meses. Peso líquido de 500g. 

5,27 5.270,00 



                                                                                     

44 

 

4 UNID 100 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: 
Ingredientes: amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio. Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega.Peso líquido de 
90g. 

5,36 536,00 

5 KG 3.000 

FLOCAL DE MILHO: Fubá de milho em 
flocos. Farinha de milho para cuscuz, 
grão: amarelo, tipo: fubá, pré cozida, 
fortificada com ferro e ácido fólico. 
Acondicionada em embalagem 
adequada. Na embalagem deve conter 
informações nutricionais, procedência, 
marca, prazo validade. A validade de no 
mínimo 12 meses a partir da entrega do 
produto. Peso líquido de 500g. 

4,89 14.670,00 

6 KG 800 

MARGARINA VEGETAL: Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal (2,5%), leite 
em pó desnatado e/ou soro de leite em 
pó, vitamina A (1.500 U.I/ 100g), 
estabilizantes: mono e diglicerídeos, 
lecitina de soja e ésteres de poliglicerol, 
conservadores: sorbato de potássio e/ou 
benzoato de sódio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, acidulante ácido 
lático, antioxidantes: EDTA- cálcico 
dissódico, BHT e ácido cítrico e corante 
natural de urucum e cúrcuma ou idêntico 
ao natural beta -caroteno. NÃO CONTER 
GLÚTEN. Deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
Deverá apresentar validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega. 
Com registro no Ministério da Agricultura, 
SIF/DIPOA. Peso líquido de 500 g. 

12,54 10.032,00 

7 KG 2.000 

 MILHO PARA MUNGUNZA BRANCO: 
Tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou 
vegetais, com no máximo de 15% de 
umidade. Peso líquido de  500g. 

5,93 11.860,00 

8 KG 3.000 

MILHO PARA MUNGUNZÁ 
VERMELHO: Tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais, com no máximo de 
15% de umidade. Peso líquido de  500g. 

6,47 19.410,00 

9 KG 300 

MILHO PARA PIPOCA: Milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para 
o preparo de pipoca, com aspectos, cor, 
cheiro e sabor próprio livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas 
e detritos animais ou vegetais, 

6,82 2.046,00 
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acondicionados em saco plástico 
resistente. A embalagem deve conter a 
informação com a validade de no mínimo 
12 meses a partir da entrega do produto. 
Peso líquido de 500g. 

            VALOR TOTAL LOTE 5 68.252,00 

 
 

LOTE 06 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 UNID 20.000 

MAÇÃ VERMELHA In natura. De 1ª 
qualidade, classificação 135, (qtde. 
média do produto por caixa), tamanho 
médio, com aproximadamente 70% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. Entregue em caixas de 
papelão ou plásticas sem comprometer 
as características organolépticas do 
produto. 

1,63 32.600,00 

                                                          VALOR TOTAL LOTE 6 32.600,00 

 
 

LOTE  07 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 KG 5.000 

MINGAU DE MILHO VERDE. Mingau de 
Milho verde. Produto industrializado. 
Informações adicionais na embalagem. 
Com rendimento de 42 porções com 120 
mg. Quantidade por caixa 10 Kg com 
pacotes com 10 unidades. Peso por 
embalagem 01 Kg. 

20,62 103.100,00 

                                                           VALOR TOTAL LOTE 7 103.100,00 

 
 

LOTE 08 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 KG 2.000 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO OU 
COLCHÃO MOLE E ALCATRA: 
Congelada, limpa, sem osso, sem 
nervos, tendões, homogeneizada. Isenta 
de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Teor 
de gordura máximo de 10%. Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou 

41,23 82.460,00 
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ação de microorganismos. Devidamente 
selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e 
marca/procedência. Deve ter Certificado 
de Inspeção Estadual ou Federal. 
Validade a vencer de no mínimo 3 
meses contados a partir da data de 
entrega. Peso liquido por embalagem 
1Kg. 

2 KG 1.500 

CARNE BOVINA SALGADA. TIPO 
COLCHÃO MOLE: Congelada, limpa, 
sem osso, sem nervos, tendões, 
homogeneizada. Isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Teor de 
gordura máximo de 10%. Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos. Devidamente 
selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e 
marca/procedência. Deve ter Certificado 
de Inspeção Estadual ou Federal. 
Validade a vencer de no mínimo 3 
meses contados a partir da data de 
entrega. Peso liquido por embalagem 
1Kg. 

39,90 59.850,00 

3 KG 6.000 

CARNE BOVINA MOÍDA. Acém: Carne 
moída, congelada, limpa, sem osso, sem 
nervos, tendões, homogeneizada. Isenta 
de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Teor 
de gordura máximo de 10%. Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos. Devidamente 
selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e 
marca/procedência. Deve ter Certificado 
de Inspeção Estadual ou Federal. 
Validade a vencer de no mínimo 3 
meses contados a partir da data de 
entrega. Peso liquido por embalagem 
1Kg. 

30,33 181.980,00 

                                            VALOR GLOBAL LOTE 8 324.290,00 

 
 

LOTE 09 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 
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1 KG 10.000 

PEITO DE FRANGO DESOSSADO: De 
primeira qualidade, congeladas a -12°C, 
limpa, sem osso isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas),    
inspecionadas    pelo ministério da 
agricultura. Deverá ser acondicionada  
em  embalagem  primária constituída 
de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas 
condições estruturais, padronizadas e 
lacradas. Peso líquido por embalagem 1 
kg. 

23,02 230.200,00 

2 KG 3.000 

COXA E SOBRECOXA: De primeira 
qualidade, congeladas a -12°C, limpa, 
isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microrganismos. 
Acomodadas em caixas de papelão em 
perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. Peso líquido 
por embalagem 1 kg. 

13,69 41.070,00 

3 KG 4.000 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO: De primeira 
qualidade, congelados a -12°C, limpa, 
isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas),    
inspecionadas    pelo ministério da 
agricultura. Deverá ser acondicionada  
em  embalagem  primária constituída 
de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas 
condições estruturais, padronizadas e 
lacradas. Peso líquido por embalagem 1 
kg. 

24,83 99.320,00 

4 KG 9.000 

CALABRESA DE FRANGO: Apresentar-
se congeladas, livre de parasitos e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios. 
Acondicionados em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

19,74 177.660,00 
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procedência, número de lote, quantidade 
do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção   do   SIF.   O   
produto   deverá apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Peso líquido por embalagem 1 kg. 

                                                     VALOR TOTAL LOTE 9 549.250,00 

 
 

LOTE 10 

 
ITEM 

 
UNID 

 
QUANT 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL (R$) 

1 UNID 100.000 

PÃO LEITE: Unidade de 50g, fresco, 
macio, sem presença de sujidades, feito 
no dia da entrega. Não deve ser embalado 
quente. Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, validade e 
registro no SIM ou SIF. Validade mínima 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
entrega. Não pode conter gordura trans na 
lista de ingredientes.Peso líquido por 
unidade 50g. 

0,88 88.000,00 

2 UNID 100.000 

PÃO FRANCÊS: Unidade de 50g, fresco, 
macio, sem presença de sujidades, feito 
no dia da entrega. Não deve ser embalado 
quente. Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação, validade e 
registro no SIM ou SIF. Validade mínima 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
entrega. Não pode conter gordura trans na 
lista de ingredientes. Peso líquido por 
unidade 50g. 

0,82 82.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 170.000,00 

 

 

9.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, encontram-se na cotação de preços obtida junto a 

fornecedores diretos e aos preços praticados no último ano no município.  

9.2. O detalhamento de preços de cada fornecedor encontra-se anexo ao processo administrativo. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘j’ da Lei 14.133/2021) 

 

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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A) PODER: 2 – PODER EXECUTIVO 

B) ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CÂNDIDO SALES 

C) SECRETARIA: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

D) UNIDADE: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E) ATIVIDADE: 2.020 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE 

                          2.017 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

                          2.018 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 

                          2.022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO EJA 

F) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

G) FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

                    

                   15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO – EDUCAÇÃO  

                   15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                     

50 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - SRP  

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) vem OFERTAR, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, a seguinte proposta: 

 

Item Qtd Und Produtos Valor Média Valor Total 

      

VALOR TOTAL:  

 

Validade da proposta: (mínimo 60 dias). (nº da Conta Bancária, da agência e banco) 

 

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de que 

a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

[E, SE FOR O CASO DE ME/EPP] Declara também de mesmo modo que se enquadra na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este limite 

observado na presente licitação. 

 

 

.................(local), ........ de ............................................................................. de 2025. 

 

 

Nome do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO SOCIAL 

 

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) declara, sob as penas da lei, que: 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da Constituição, não submete a trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a qualquer trabalho os menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

.................(local), ........ de .............................................................................. de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do responsável 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° X.XXX-X/2025 

 

CONTRATO DE XXXXXXXX, COM O 

MUNICÍPIO DE     CÂNDIDO SALES/BAHIA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

 

O MUNCÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXX, Estado da BAHIA, inscrito no CNPJ, sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sito na Praça XXXXXXXXXXXXXXXXXX - XXXX, representado neste ato pelo 

seu prefeito Municipal Srº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , Inscrição Estadual nº , situada à cidade de 

   Estado da  , adjudicatária vencedora da  Pregão Eletrônico nº 

XXX/2025, neste ato representada pelo Sr. inscrito no CPF sob o nº , 

portador do RG nº emitido por  , doravante denominada apenas CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021 e mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento, pela Contratada, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cujas características constam  da proposta 

de preços apresentada na Planilha Especificações, do Anexo I, da Pregão Eletrônico nº XXX/2025 

supracitado e adjudicado conforme parecer devidamente homologado e publicado no mural e no Diário 

Oficial, bem assim conforme abaixo descrito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 

 

2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Nenhum acréscimo ou supressão unilateral poderá ser realizado sem a devida motivação ou 

exceder o limite estabelecido nesta cláusula; 



                                                                                     

53 

 

 

2.1.2 Será admitida, caso necessário, a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

2.1.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Unidade:xxxxxxxxxxxxxxxx; 

Atividade/Projeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;  

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;  

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

4.1. DA CONTRATADA: 

 

a) fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

b) pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre  os produtos 

e serviços vendidos; 

c) manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de  habilitação; 

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da proposta; 

e) fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital; 

g) manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação; 
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4.2. DA CONTRATANTE 

 

a) atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 

b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato administrativo; 

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 

setor competente; 

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O preço total para relativo ao fornecimento do objeto deste contrato, totaliza o valor de 

R$............................. ( ), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta 

de Preços, objeto do Edital da Pregão Eletrônico Nº. XXX/2023. Conforma quadro abaixo: 

 

Item Descrição Quant 

. 

Und. Marca/ 

Modelo 

Vl. Unit. Vl. Total. 

01       

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão fixos e irreajustáveis. Decorrido este período de vigência 

contratual, e no caso de prorrogação do contrato (na hipótese de haver saldo contratual ao final da 

vigência contratual), os valores poderão sofrer variação do índice IPCA (IBGE) dos últimos 12 (doze) 

meses. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o mesmo ficará 

condicionado ao estipulado, na normatização sobre a matéria, que venha a ser editada pelo Governo 

Federal  ou Estadual. 

 

Parágrafo Segundo – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes de transportes/frete, combustíveis, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, manutenção de veículos e máquinas, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 

que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro – Os pagamentos devidos à empresa vencedora do certame serão efetuados 

através de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias  úteis do recebimento, 
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conferência e aceite do bem, de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao quantitativo especificamente recebido, atestada 

pelo Setor competente de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

 

Parágrafo Quarto – Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 

estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 

atualização do valor contratual. 

 

Parágrafo Quinto - Os preços também poderão ser repactuados, excepcionalmente, na hipótese do 

artigo 124, “”, d, da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora solicitará, por escrito, a repactuação dos preços, justificando a 

necessidade de alteração, hipótese que será analisada pela Contratante, por meio de sua assessoria 

jurídica, no prazo de 30 dias do protocolo do requerimento. 

 

Parágrafo Sétimo - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA/FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O objeto do presente contrato deverá ser fornecido até 31/12/2025, contados     a partir da data de 

sua assinatura. 

 

Parágrafo Primeiro   –   O   objeto   do   presente   contrato   deverá   ser   entregue   pela CONTRATADA 

à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da emissão da ordem de 

fornecimento pelo setor competente. 

 

Parágrafo Segundo - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Cândido Sales 

– Ba. 

 

Parágrafo Terceiro – O prazo para vigência do presente contrato, desde que constate-se a  existência 

de saldo contratual, observadas as normas da Lei 14.133/2021, em especial seu artigo 111, poderá ser 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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prorrogado, a critério da administração, devendo-se ainda ser observada para esse fim, a manutenção 

dos direitos, obrigações e responsabilidades e será instrumentalizado por Termo Aditivo ou aditivo de 

Renovação, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade das 

exigências (especificação técnica, acessórios e/ou equipamentos) com a especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

 

Parágrafo Primeiro – O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois   de adotados, 

pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo – A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposições 

de serviços/equipamentos em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da 14.133/93, a Contratada que: 

 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.7. cometer fraude fiscal; 

8.1.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
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8.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre  que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 Multa: 

 

8.2.4.1. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.4.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme   normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será́  descontada de eventual garantia do 

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada  –  quando  exigida,  

alé́m  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá́  pela  sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.  

Acaso  nã̃o  tenha  sido  exigida  garantia, a  Administraçã̃o  se  reserva  o  direito  de  descontar  

diretamente  do  pagamento  devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.12. Ficam sujeitas às penalidades de suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, as 

empresas ou profissionais que: 

 

8.12.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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8.12.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.12.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº. 14.133/21. 

 

Parágrafo Único – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– COBRANÇA JUDICIAL 

 

10.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR 

 

11.1. Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

Sr.(ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a quem caberá o acompanhamento e a fiscalização 

do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

podendo ser delegada ao Secretário de Administração e Planejamento em sua falta ou por sua expressa 

autorização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado  com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
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Parágrafo Segundo – O presente Contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 

transferência. 

 

Parágrafo Terceiro – Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, 

desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

Parágrafo Quarto – O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 

paralisações na execução do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem 

que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao 

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Após o 10º (décimo) dia de paralisação do objeto contratado, o CONTRATANTE, 

poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

 

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 

CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total 

de atraso, respeitando o disposto na legislação em vigor. 

 

Parágrafo Sexto – O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do contrato e seus 

aditamentos, no Diário Oficial. 

 

Parágrafo Sétimo – O anexo I do edital faz parte integrante do presente instrumento, devendo ser 

respeitada toda a metodologia nele apresentado. 

 

CLÁUSUL A DÉCIMA TERCEIRA– FORO 

 

As partes elegem o Foro da cidade de xxxxxx - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Xxxxxxxxxxxxxxx - Bahia,        de de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1)    

2)    
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

Aos XXXXX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e vinte e XXXXX, o MUNICÍPIO DE CÂNDIDO 

SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 13.857.123/0001-95, com sede 

junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos Santos, 274, Centro, Cândido 

Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Maurílio Lemos das 

Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF 

nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, em conformidade 

com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 -SRP resolve, nos termos da Lei 14.133, 

REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos objetos adjudicados na licitação 

homologada na forma como proposto pelos adjudicatários, doravante designados FORNECEDORES, 

em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 

 

1.  DO OBJETO, DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificado no termo de referência anexo ao edital do 

Pregão Eletrônico nº 001/2025 – SRP e nos termos das propostas dos licitantes vencedores. 

 

1.2. As especificações do objeto de cada item, as suas quantidades máximas, o preço registrado e o 

seu respectivo fornecedor são os que seguem, sem prejuízo das demais condições presentes na 

proposta vencedora ou no termo de referência. 

 
 

1.3 FORNECEDOR: XXXXXXXXXXX, Empresa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXX, com sede na Cidade de XXXXXXXX, na XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXX, CEP: XXXX, 

neste ato representado na forma do seu XXXXX, pelo Sr. XXXXX, portador da Cédula de Identidade nº 

XXXXX, expedida pela XXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXX, residente e domiciliado em XXXXXXX. 

 

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ XXXXXXX. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

VALOR TOTAL  

 

2.  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Participam desta ata o órgão gerenciador e os demais órgãos participantes relacionados a seguir.  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3. VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Educação, nas quantidades solicitadas e nos locais indicados.  

4.2. Os gêneros alimentícios deverão estar dentro do prazo de validade e em conformidade com as 

normas sanitárias e especificações do edital. 

5.  DAS CONDIÇÕES A SEREM PRATICADAS 

 

5.1. O detentor do preço registrado tem o compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

quando solicitado, mas o registro dos preços não obriga a Administração a contratar. 

5.2. Havendo manifestação prévia do órgão gerenciador no termo de referência sobre a não anuência 

da adesão a esta ata por órgãos não participantes, não se cogitará esta prática prevista no artigo 86, 

§2º da Lei 14.133/2021. 

5.3. As contratações específicas por parte dos órgãos participantes somente acontecerão em 

quantitativo disponibilizado pelo órgão gerenciador, mediante prévia consulta. 
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5.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos, decorrentes da ata de registro de preços para que avaliema conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem: negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o • . 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal e 

atesto do recebimento pela unidade requisitante, respeitando o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7. PENALIDADES 

7.1. O não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata poderá sujeitar a empresa fornecedora 

às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão temporária e 

impedimento de licitar com a Administração Pública. 

8. RESCISÃO 

8.1. A presente Ata poderá ser rescindida a qualquer tempo por descumprimento das condições 

pactuadas ou por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Gerenciador, observadas as normas legais 

aplicáveis.  

9.2. Esta Ata será publicada no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), em cumprimento ao princípio da transparência. 

9.3. Fica eleito o foro do Município de Cândido Sales/BA para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

 

XXXXXXXXXXXX                                                              XXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito                                                                             Contratada               


